
MUNiCíPIO DE TELÊMACO BORBA
ESTADO DO PARANÁ

PODER EXECUTIVO

Ofício n.o 101/2013 - GP-REQ

Telêmaco Borba, 26 de agosto de 2013.

Senhor Presidente,

A Administração Municipal de Telêmaco Borba solicita de Vossa
Excelência prorrogação de 15 (quinze) dias no prazo para resposta ao
requerimento n.o 096/2013 e 097/2013 de autoria do Vereador Élio Cezar Alves
dos Santos.

Contando com vossa deferência para com o solicitado, subscrevemo-nos

Atenciosamente,

LUizctl!~n
Prefeito

Excelentíssimo Senhor
Cartos Roberto Ramos
Presidente
CÂMARAMUNICIPAL DEVEREADORES
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